LEI N° 329, DE 16/04/71


Dispõe sobre a criação do horário integral na Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam instituído, em todos os setores de Serviços da Prefeitura Municipal, o horário integral, para cumprimento de exigências de tarefas que exigem maior parcela de tempo do que o horário normal de trabalho, a saber:


I – Gabinete e Secretaria da Prefeitura


II – Serviço do Pessoal


III – Serviços de Fazenda e Contabilidade


IV – Serviços industriais


V – Serviço Municipal de Estradas de Rodagem

VI – Serviços de Educação, Saúde e Assistência Social

VII – Serviços Urbanos

Art. 2° - Aos  funcionários dos serviços mencionados no Art. 1° desta Lei, será atribuída uma gratificação mensal de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos mensais, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, observadas as seguintes disposições:

a) O chefe do Executivo através de Decreto, determinará quando e quais os funcionários que deverão cumprir o horário integral considerando-se sempre a exigência do serviço.

b) Essa necessidade será levada ao seu conhecimento, através do Chefe do Serviço ou Setor, que determinará também o tempo necessário ao cumprimento da tarefa que exigir horário integral.

Art. 3° - Para ocorrer com as despesas que se refere esta Lei  fica

Executivo Municipal, se necessário e nos termos do Art. 42 e Art. 43, item III da Lei Federal 4320, de 17/03/64, a abrir os necessários créditos adicionais suplementares, classificando-os nas respectivas funções e unidades orçamentárias.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo esta Lei à data de 1° de fevereiro de 1971.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de abril de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                    
Secretário.
